
 

 

 

INSTRUÇÃO DE TRABALHO 

Elaboração de Projeto e Desenvolvimento 
de Cursos Não Credenciados 

 

Processo Código Última Revisão 

EJURR IT.GEJ.02 07/08/2025 

 

INSTRUÇÃO DE TRABALHO 

TAREFA: Elaborar Projeto de Curso Não Credenciado 

EXECUTANTE: SFAPER 

DOCUMENTOS DE 
REFERÊNCIA: 

Planejamento Estratégico do TJRR 
​
IT.GEJ - Elaboração de projeto credenciado. 
MODELO DE PROJETO DE CURSO (não credenciado) 

OBJETIVO DA TAREFA: Consolidar diretrizes pedagógicas e informações 
necessárias para a oferta do curso 

CAMPO DE APLICAÇÃO: Aplicável à organização de cursos não credenciados pela 
ENFAM, realizados pela EJURR, voltados ao 
desenvolvimento profissional de magistrados, servidores e 
demais públicos de interesse do TJRR. 

PROCESSO: EJURR 

ELABORADO POR: SFAPER 

REVISADO POR: COORDENAÇÃO ACADÊMICA 

APROVADO POR: DIRETORIA DA EJURR 

 
1.​ Definições  

Sigla Descrição 

TJRR Tribunal de Justiça de Roraima 

EaD Educação a Distância 

SEI Sistema Eletrônico de Informações 

 
2.​ Responsabilidades Gerais 

 

Função Responsabilidade 

https://docs.google.com/document/d/1Ddvn-bV0uuXpddNFD-bsxd-K7NxF3z3esYJwVGKXMgI/edit?tab=t.0
https://docs.google.com/document/d/1GSvW6mjMn9LM75nZFJs-F0dlWDJcUZWHm84EeIxkZl8/edit?usp=sharing


 

SFAPER  Elaborar a proposta de curso; consolidar informações 
pedagógicas; preencher o formulário F-EJURR-002; 
verificar documentação necessária; realizar ajustes 
quando solicitados pela Diretoria/Coordenação. 

Coordenação Acadêmica Revisar o projeto de curso elaborado pelo SFAPER; 
verificar conformidade pedagógica e metodológica; 
validar a proposta antes do envio à Diretoria. 

 

3.​ Condições Gerais 
3.1.​ Planejamento E Demanda 

●​ Identificar demandas formativas por meio de: 

○​ Planejamento estratégico do TJRR 

○​ Diagnóstico de necessidades  

○​ Atualizações normativas e jurisprudenciais 

●​ Identificar demandas de formação e aperfeiçoamento não credenciadas dos 

magistrados, servidores, estagiários e colaboradores. Essas demandas podem vir 

para atender eixo de formação inicial (exceto para magistrados) e continuada. 

●​ Identificar o eixo de formação. 

○​ Formação Inicial:  

A Formação Inicial não credenciada poderá ser destinada aos servidores e aos estagiários. 

A Formação Inicial dos Magistrados é orientada pela ENFAM, e, por isso, deve ser 

credenciada, seguinte a IT.GEJ - Elaboração de projeto credenciado. 

A Formação Inicial dos Servidores visa à aquisição de conhecimentos, habilidades e 

atitudes indispensáveis às atividades jurisdicional/administrativa que poderão exercer no 

âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima. É orientada com base nas 

regulamentações do CEAjud e Plano de Desenvolvimento por Competências. 

A Formação Inicial dos estagiários oferece o suporte no que diz respeito aos valores 

institucionais, aos seus direitos e deveres, às relações interpessoais e à segurança da 

informação, a fim de que desenvolvam uma efetiva preparação para o trabalho produtivo, 

que é o objeto do estágio definido na legislação vigente. 

○​ Formação Continuada: 

A Formação Continuada não credenciada também se destina aos magistrados, servidores, 

estagiários e colaboradores. Ela busca contribuir para o desenvolvimento profissional 

mediante capacitação em ações inerentes ao cargo/função desempenhada no TJRR e para 

o exercício das atividades de forma articulada com a missão e objetivos estratégicos do 

órgão, incluindo-se, aqui, a realização de pós-graduação lato e stricto sensu. 

A formação continuada dos servidores é direcionada com base no Projeto Pedagógico da 

Ejurr, na Avaliação de Desempenho por Competências (ADC), nos relatórios de correições 

https://docs.google.com/document/d/1Ddvn-bV0uuXpddNFD-bsxd-K7NxF3z3esYJwVGKXMgI/edit?tab=t.0


 

da Corregedoria-Geral de Justiça e demandas da Ouvidoria-Geral de Justiça. É realizada 

por meio de itinerários de formação que contemplam as competências técnicas e 

comportamentais mapeadas pelo Plano de Desenvolvimento por Competências da SGP. A 

Formação Continuada dos Magistrados é direcionada pelos documentos informadores da 

ENFAM, CNJ e demandas internas do TJRR, podendo ser credenciada ou não credenciada. 

Se credenciada, segue IT.GEJ - Elaboração de projeto credenciado. 

3 ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE CURSO 

●​ Elaborar Projeto  de Curso Não Credenciado (F-EJURR-003) com: 
○​ Identificação do Programa de Formação (se inicial ou continuado); 

○​ Tema; 

○​ Identificação da Escola e das eventuais Instituições Parceiras; 

○​ Período de Inscrição; 

○​ Período de Realização; 

○​ Modalidades (Presencial, Semi-Presencial e EaD) 

○​ Carga horária; 

○​ Público-alvo; 

○​ Número de vagas: 

○​ Número de turmas; 

○​ Local de Realização; 

○​ Ementa; 

○​ Justificativa; 

○​ Objetivos geral e específicos 

○​ Conteúdo Programático; 

○​ Metodologia de ensino; 

○​ Avaliação; 

○​ Identificação do Docente com Mini-currículo e informação quanto à 

participação em curso de formação de formadores; 

○​ Bibliografia; 

○​ Bibliografia Complementar. 

●​ Verificar  necessidade de contraprestação financeira e, havendo, qual a modalidade 

(se por gratificação por encargo de curso ou contratação direta) 

4 APROVAÇÃO DA PROPOSTA 

●​ Aprovação pela Coordenação pedagógica mediante assinatura do projeto no 

Processo Sei. 

https://docs.google.com/document/d/1Ddvn-bV0uuXpddNFD-bsxd-K7NxF3z3esYJwVGKXMgI/edit?tab=t.0


 

5 MODELO 

 



 

 



 



 

 

 

Histórico de Alterações 

Revisão Data Alteração Aprovação 

00 07/08/2025 Elaboração e Aprovação POP Ana Paula Joaquim 
- Coordenadora da 
EJURR 
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